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ATA DE REGISTRO DE PREÇOnO04/2018· FMS

OBJETO: REGISTRAR PREÇO PARA AQUISiÇÃO DE VEíCULO TIPO AMBULÂNCIA DE TRANSPORTE PARA
REMOÇÃO SIMPLES E ELETIVA DE PACIENTES SEM RISCO DE VIDA· AMBULÂNCIA TIPO A, PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DO FUNDOMUNICIPAL DESAÚDE DE SÃO FRANCISCO· SERGIPE;

Aos 20 dias do mês de julho do ano de 2018, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, com sede
na RuaVereador Ermílio Santana Nascimento, n° 00 - Centro de São Francisco - Sergipe, inscrita no CNPJ/MFsob o
n° 11.446.327/0001-08, neste ato representada por seu Secretário o Sr. FRANCISCO EMANUEL NASCIMENTO
ARAÚJO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nO31561489 SSP/SE, inscrito no CNPF/MF sob o
nO 008.796.025-70, residente e domiciliado neste município, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR,

E a empresa SAMAM VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nO.13.136.197/0001-32, com sede Rua Basílio
Rocha, nO89, bairro Getúlio Vargas, CEP: 49.055-110, Aracaju/SE, neste ato, representada pelo Sr. RAPHAEL
ANTÔNIO CARVALHO ISMERIM LOPES, Portador do RG: nO134.521-7 SSP/SE, e CPF sob nO008.304.955-09, e,
daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORREGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal
no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nO 7.892/2013 e o Decreto Municipal n° 48/2015 e,
subsidiariamente,pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presenteATA
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu
parecer,conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Aquisição de veículo tipo Ambulância de
transporte para remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vlda- Ambulância Tipo A, para atender
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco • Sergipe, conforme especificações e
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° 06/2018 e Anexo I desta Ata de Registro
de Preços;

3. DAVIGÊNCIA DA ATA

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n°
06/2018 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor
Registrado.

3.1. A presenteAta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:

/ITEM / DESCRiÇÃO / QUANT./ UNID.
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Veículo tipo Ambulância Tipo A • Simples Remoção Tipo FURGONETA, Ambulância de transporte para
remoção simples e eletiva de pacientes sem risco de vida - Ambulância Tipo A, Características gerais, Veículo
tipo furgoneta com carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica, Zero km, Equipamentos Obrigatórios
exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: Portas em chapa, com isolamento térmico em poliuretano, interno
em poliestireno, com fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento, Motor Dianteiro;
4 cilindros; Combustível = Flexivel (Gasolina e/ou Etanol em qualquer proporção) ou Diesel; Potência de pelo
menos 85 cv, Torque de pelo menos 12,0 kgfm3 Cilindrada mínima = 1.300 cc, Sistema de Alimentação =
Injeção eletrônica, Abastecimento de Combustível, Capacidade mínima = 48 litros, Freios e Suspensão, Freio
com Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Freio a disco nas rodas dianteiras, e a disco ou tambor
nas rodas traseiras; Suspensão dianteira independente, com barra estabilizadora; Suspensão traseira: o
veiculo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão
pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta
em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor
deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi ou monobloco, para
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido ao
desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue balanceado. O conjunto das suspensões dianteira e traseira
deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto á redução das vibrações/trepidações originadas da
irregularidade da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias que por ventura
viriam a acometer o paciente transportado. Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica.
Transmissão Mínimo de 5 marchas á rente 1 marcha à ré, Sistema Elétrico Original do veiculo, com montagem
de bateria de no minimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico dimensionado para o
emprego simultâneo de todos os itens especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores; Conjunto
sinalizador eletrônico acústico visual; Sinalizador visual em barra com 04 cúpulas de policarbonato translúcido
com tratamento UV em LED de alta potência na cor vermelho; Sinalizador Acústico; Amplificador de no mínimo
100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc; Adaptação do compartimento traseiro; 01 UNID.
Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas transparentes; janela lateral corrediça com pelicula
opaca, e faixas transparentes; Divisão entre a cabina e o compartimento do paciente em aço, ABS Acrilonitrila
Butadieno Estireno auto-estinguível, com desenho que permita no lado da maca se ter no mínimo 1,8 m de
comprimento dotada de janela de comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; Nivelamento do piso
em compensado naval, se necessário; Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila Butadieno em peça única
revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na esquerda ao lado do banco; Banco para 2 pessoas,
estrutura tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de segurança na esquerda do veiculo;
1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou em Led; Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da maca; Ar
Condicionado mínimo de 12.000 BTU's no compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do
item 5.12 da NBR 14.561. Ventilador/exaustor. Maca retrátil • Totalmente confeccionada em duraluminio;
instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no minimo 1.800 mm de comprimento, com a
cabeceira voltada para frente do veiculo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com
trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida,
projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção da vitima no compartimento da viatura, com a
utilização de um sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora
do compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de
segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que permitam perfeita segurança e desengate rápido,
sem riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45
graus e suportar neste item peso mínimo de 100 kg. Suporte para soro; - Oxigênio medicinal com 1 cilindro de 7
I; válvula com 2 saídas, f1uxômetro com umidificador, chicote e máscara. A distribuição dos móveis e
equipamentos no salão de atendimento deve prever: As paredes internas, piso e a divisória deverão ser em
plástico reforçado com fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, ambos com
espessura mínima de 3mm, moldados conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana,

1 tornando a superficie bacteriostática.
MARCAFIAT

VALOR TOTAL R$ 79.990,00 (setenta e nove mil e novecentos e noventa reais)

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes
no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados para negociar o novo valor.
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4.2.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o
fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os
demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão
sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente
Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) Francisco Emanuel
Nascimento Araújo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da
presente Ata de Registro de Preços.

§1° • À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Fornecimento com as
normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2° . A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera
expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento
quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de Empenho.

6.3. Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade dos órgãos gerenciador e participantes, de
forma parcelada.

6.4. Os materiais deverão ser entregues em no máximo 15 (quinze) dias úteis após a data de recebimento da ORDEM
DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos materiais no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nO8.666/93.
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6.6. Os materiais fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a
máxima qualidade. Os materiais fornecidos que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa
pelo servidor responsável do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco, tendo que ser realizado novamente no
menor prazo possível, sem quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as
especificações pré-fixadas e os materiais fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas
neste edital e na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens
12.2.3 e 12.2.4 deste Edital._.
7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no

mercado;
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem

justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse publico.

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho do Secretário Municipal de Saúde de São Francisco - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente
comprovados e justificados.

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1Q do art. 65 da Lei nQ 8.666, de 1993.

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para fornecimento de materiais, obedecida a
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando
o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de
Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

4
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que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais

oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e

seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRAL)º

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na
presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de
preços;

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na
execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa
concordância do Órgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no
Decreto Municipal n° 48/2015, Lei nO8.666/93 e na Lei nO10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de
Preços.

11.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
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optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12:DAS PENALIDADES

12.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, o ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas:

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha
concorrido;

b) MULTA - sempre que forem observadas irregularidades que comprometa parcialmente ou totalmente o
fornecimento serão aplicadas as seguintes multas:

I • pelo atraso no fornecimento, quando não justificado ou rejeitado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE,
em relação ao cumprimento dos prazos estipulados para o fornecimento: multa moratória de 0,3% (zero vírgula três
por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor total do fornecimento, limitada a 2% (dois por cento) deste.

II • pela inexecução parcial ou total do fornecimento, do qual venha a acarretar em preda de compromissos ou
prejuizos aos interesses do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE: multa cominatória ou compensatória de
30% (trinta por cento) do valor total do fornecimento;

III • A aplicação das multas estabelecidas nos itens acimas não impede que o ÓRGÃO
GERENCIADOR/PARTICIPANTE, se entender conveniente e oportuno, cancele a Ata de Registro de Preços e/ou
aplique as sanções previstas em lei e neste edital, sem prejuízo do ajuizamento das ações cabíveis.

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do ~ontrato, para imposição da penalidade
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do obieto.

12.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 12.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais.

12 4 A Administração para imposição das sanções analisará as circunstâncias
.. d J FORNECEDOR REGISTRADO, sendo-lhe assegurada a ampla dapresenta as pe o
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PUBLICAÇÃO

13.1.A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista
no Art. 15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos
da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de
Preços.

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o
foro da Comarca do Município de Cedro de São João, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de
Licitação deste Município.

TESTEMUNHAS:

1- jN!l1V ..DCrE'Ã t\C.l !;.~t ...:r~1
Nome:
CPF:2~9,,~4
Nome: I
CPF:

~~~)Praça Santos Sobrinho, n' 246 - centro - São Francisêõ/Sl'
e-mail: cplsaofranClSco@hotmail.com

CEP:49945-000


